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- ...Autoriza Celebraçao de Canvenios com os Labo1"a-
t" r-: i' ri' l'O1"lOS Heg cnaa s per a exames •.•2 ana 1986 e com-

plementares de p~cientes carentes deste MunicI-
. d' t . ,'" .plD as ou ras prov10enc1Bs.

n Prof:t:jDIF{CE3ILUEIHA DE ULIVEIF\P" Prefeita Hunicipal de Icém,
Estado de são Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem o
inciso XII, do r:irtigo24 do Decreto Lei complementar nQ 09 de t

31/12/1969 (Lei Orgânica dos Municlpios),
FAZ SABER, que~8 C;mara Municipal de Ic~m aprovou e ela sancio-

na e promulga a seguinte Lei; •.. ,ARTIBO l~ - Fics o Poder Executivo autorizado B celebrar Convenios Medicas I

com os Hospitais ou Laborat~rios credenciados desta r8g1;0 para.. ,
exames de analises e serviços complsmentares de pacientes caren-
tes deste Município.

miTIGO 2º - o preço dos exames realizados serão paçns pela Prefeiturã Hunici
pe L de accrrín com a tabela aprovada pelo INH!"1PS - Instituto

A " , Acionel de Assistencia Medica e Previdencia Social.
t ... ,{~s despesas cor rer an por conta das verbas propria8 do or çemento

r"lunicipal.
ARTIGO 4Q - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicaç5o, revogadbs I

rii . - -- ,~~~ .- as u SpOS1çoes em l,.;Wnl.•.,.1r~oo
publique-se e comunique-se.

,Icem, 29 de outubro de 1984.
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